
DOCUMENTOS PARA PEDIDO DE REVALIDAÇÃO
Cópia  de  Documento  de  identificação:  RG  e  CPF  (brasileiros),  Passaporte  ou  outro
documento de identificação (estrangeiro)
Requerimento próprio da Unir e Declaração de autenticidade e aceitação de condições e
compromissos preenchidos e assinados*
Cópia  do  diploma  -  deverá  ser  registrado  por  instituição  estrangeira  responsável  pela
diplomação, de acordo com a legislação vigente no país de origem, apostilado no caso de
sua origem ser de um país signatário da Convenção de Haia (Resolução CNJ nº 228, de 22
de  junho  de  2016,  do  Conselho  Nacional  de  Justiça)  ou  autenticado  por  autoridade
consular competente, no caso de país não signatário.

Cópia do histórico escolar, no qual devem constar as disciplinas ou atividades cursadas e
aproveitadas  em  relação  aos  resultados  das  avaliações,  bem  como  a  tipificação  e  o
aproveitamento  de  estágio  e  outras  atividades  de  pesquisa  e  extensão  -  deverá  ser
registrado  por  instituição  estrangeira  responsável  pela  diplomação,  de  acordo  com  a
legislação vigente no país de origem, apostilado no caso de sua origem ser de um país
signatário  da  Convenção de Haia (Resolução CNJ  nº  228,  de  22 de junho de 2016,  do
Conselho Nacional de Justiça) ou autenticado por autoridade consular competente, no caso
de país não signatário.

Projeto  pedagógico  ou  organização  curricular  do  curso,  indicando  os  conteúdos  ou  as
ementas  das  disciplinas  e  as  atividades  relativas  à  pesquisa  e  extensão,  bem  como  o
processo de integralização do curso, autenticado pela instituição estrangeira responsável
pela diplomação.

Nominata e titulação do corpo docente responsável pela oferta das disciplinas no curso
concluído  no  exterior,  autenticada  pela  instituição  estrangeira  responsável  pela
diplomação.

Informações  institucionais,  quando  disponíveis,  relativas  ao  acervo  da  biblioteca  e
laboratórios,  planos  de  desenvolvimento  institucional  e  planejamento,  relatórios  de
avaliação  e  desempenho  internos  ou  externos,  políticas  e  estratégias  educacionais  de
ensino,  extensão e  pesquisa,  autenticados  pela  instituição estrangeira  responsável  pela
diplomação.

Reportagens, artigos ou documentos indicativos da reputação, da qualidade e dos serviços
prestados pelo curso e pela instituição, quando disponíveis e a critério do requerente.

DOCUMENTOS PARA PEDIDO DE RECONHECIMENTO
Cópia  de  Documento  de  identificação:  RG  e  CPF  (brasileiros),  Passaporte  ou  outro
documento de identificação (estrangeiro)
Requerimento próprio da Unir e Declaração de autenticidade e aceitação de condições e
compromissos preenchidos e assinados*
Cadastro  contendo  os  dados  pessoais  e,  quando  for  o  caso,  informações  acerca  de
vinculação institucional que mantenha no Brasil.
Cópia do diploma devidamente registrado pela instituição responsável pela diplomação, de
acordo com a legislação vigente no país de origem - deverá ser registrado por instituição
estrangeira responsável pela diplomação, de acordo com a legislação vigente no país de



origem, apostilado no caso de sua origem ser de um país signatário da Convenção de Haia
(Resolução CNJ nº 228,  de  22 de junho de 2016,  do Conselho Nacional  de  Justiça)  ou
autenticado por autoridade consular competente, no caso de país não signatário.

Exemplar da tese ou dissertação com registro de aprovação da banca examinadora - deverá
ser registrado por instituição estrangeira responsável pela diplomação, de acordo com a
legislação vigente no país de origem, apostilado no caso de sua origem ser de um país
signatário  da  Convenção de Haia (Resolução CNJ  nº  228,  de  22 de junho de 2016,  do
Conselho Nacional de Justiça) ou autenticado por autoridade consular competente, no caso
de país não signatário; acompanhada dos seguintes documentos:

a)  ata ou documento oficial da instituição de origem, no qual devem constar a data da
defesa,  se  for  o  caso,  o  título  do  trabalho,  a  sua  aprovação  e  os  conceitos
outorgados;

b) nomes dos  participantes  da banca examinadora,  se for  o  caso,  e  do orientador,
acompanhados  dos  respectivos  currículos  resumidos  com  indicação  de  site
contendo os currículos completos; e

c) caso o programa de origem não preveja a defesa pública da tese,  deve o aluno
anexar documento emitido e autenticado pela instituição de origem, descrevendo
os procedimentos de avaliação de qualidade da tese ou dissertação, adotados pela
instituição, inclusive avaliação cega emitida por parecerista externo.

Cópia  do  histórico  escolar,  descrevendo  as  disciplinas  ou  atividades  cursadas,  com  os
respectivos períodos e carga horária total, indicando o resultado das avaliações em cada
disciplina  - deverá ser registrado por instituição estrangeira responsável pela diplomação,
de acordo com a legislação vigente no país de origem, apostilado no caso de sua origem ser
de um país signatário da Convenção de Haia (Resolução CNJ nº 228, de 22 de junho de
2016,  do  Conselho  Nacional  de  Justiça)  ou  autenticado  por  autoridade  consular
competente, no caso de país não signatário.

Descrição resumida das atividades de pesquisa realizadas, estágios e cópia impressa ou em
endereço  eletrônico  dos  trabalhos  científicos  decorrentes  da  dissertação  ou  tese,
publicados e/ou apresentados em congressos ou reuniões acadêmico-científicas, indicando
a autoria,  o nome do periódico e a data da publicação e/ou nome e local  dos eventos
científicos onde os trabalhos foram apresentados;

Resultados da avaliação externa do curso ou programa de pós-graduação da instituição,
quando houver e tiver sido realizada por instituições públicas ou devidamente acreditadas
no  país  de  origem,  e  outras  informações  existentes  acerca  da  reputação  do  programa
indicadas em documentos, relatórios ou reportagens.

*Ambos disponíveis no site da Unir, no Portal Acadêmico: http://www.academico.unir.br/pagina/exibir/8073

Obs.1:  A  UNIR  poderá  solicitar  informações  e  procedimentos  complementares  acerca  das
condições de oferta do curso para subsidiar o processo de exame da documentação.
Obs.2:  A  UNIR,  quando  julgar  necessário,  poderá  solicitar  ao  requerente  a  tradução  da
documentação.


